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6.5 A inscrição somente será finalizada após o aceite dos termos constantes 
do formulário.
6.6 Não serão aceitas inscrições condicionais ou extemporâneas, nem as 
requeridas por via postal, via fax, correio eletrônico ou qualquer outro meio 
não oficial destinado para esse fim.
6.7 A SEPLAG/MT não se responsabilizará por requerimento de inscrição que 
não tenha sido recebido, por fatores de ordem técnica dos computadores, 
os quais impossibilitem a transferência dos dados e/ ou causem falhas de 
comunicação ou congestionamento das linhas de transmissão de dados.
6.8 O participante, ao realizar sua inscrição, manifesta ciência quanto à 
possibilidade de divulgação de seus dados em listagens e resultados no 
decorrer do certame, tendo em vista que essas informações são essenciais 
para o fiel cumprimento da publicidade dos atos atinentes à seleção. Não 
caberão reclamações posteriores nesse sentido, ficando ciente também 
que, possivelmente, tais informações poderão ser encontradas na rede 
mundial de computadores através dos mecanismos de busca atualmente 
existentes.
6.9 Será divulgado o resultado preliminar das inscrições deferidas e 
indeferidas, contendo o nome da prática, do órgão e dos integrantes do 
grupo.
6.9.1 É responsabilidade dos integrantes e de terceiros interessados 
acompanhar a publicação e tomar ciência do seu conteúdo.
6.9.2 Caberá a interposição de recurso no prazo de 2 (dois) dias úteis, 
a contar do primeiro dia útil subsequente ao da divulgação do resultado 
preliminar das inscrições.
6.9.3 Poderá ser aceito recurso com pedido de inclusão ou exclusão de 
integrantes no grupo, desde que com manifestação de concordância de 
todas as partes.  Após o prazo de recurso, em hipótese alguma, será mais 
aceito a solicitação de alteração dos dados contidos na inscrição.
6.9.4 No período de interposição de recursos não serão aceitos pedidos 
para inclusão de novos documentos ou complemento de informações no 
RESUMO EXECUTIVO, sob qualquer hipótese ou alegação.
6.10 O resultado definitivo das inscrições deferidas e indeferidas após 
o recurso será divulgado contendo o nome da prática, do órgão e dos 
integrantes do grupo.
6.11 A qualquer tempo, mesmo após o término das etapas desta seleção, 
poderão ser anuladas a inscrição, as seleções, e os resultados, desde 
que verificada falsidade em qualquer declaração e/ou irregularidade nas 
documentações e/ou em informações fornecidas.
7.   DO CRONOGRAMA
7.1  São previstas as seguintes datas para realização desta premiação:

ATIVIDADE DATA PROVÁVEL

Inscrições 03/12/2024 a 05/01/2025

Resultado preliminar das inscrições deferidas 
e indeferidas

20/01/2025

Interposição de recursos  21 e 22/01/2025

Resultado definitivo das inscrições deferidas e 
indeferidas

 28/01/2025

Resultado da Primeira Etapa: Resumo 
Executivo da Prática Pública Inovadora e 
Convocação para submissão do Relato da 
Prática Pública Inovadora

 11/03/2025

Submissão do Relato da Prática Pública 
Inovadora

 12/03 a 24/03/2025

Resultado da Segunda Etapa e Convocação 
para Entrevista

 28/04/2025

Terceira Etapa: Entrevista  05/05 a 09/05/2025

Resultado da Terceira Etapa e Convocação 
para Apresentação de Pitch

14/05/2025

Quarta Etapa: Apresentação de Pitch  26 e 27/05/2025

Resultado preliminar da Quarta Etapa  29/05/2025

Resultado Final e Evento de Premiação  30/05/2025

7.2 As datas são previstas e estão sujeitas a ajustes para maior segurança 
na execução do prêmio.
8. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS
8.1 Os participantes autorizam, desde o momento de sua inscrição, de 
forma gratuita, o uso de seu nome, imagem e voz, para fins de divulgação 
do 2º PRÊMIO EFICIÊNCIA E INOVAÇÃO EM PRÁTICAS PÚBLICAS.
8.2 É assegurado o direito do Governo do Estado de Mato Grosso de 
promover publicações e qualquer outro meio de divulgação das práticas 
inscritas para o 2º PRÊMIO EFICIÊNCIA E INOVAÇÃO EM PRÁTICAS 
PÚBLICAS, sendo resguardado o direito moral a todos que participaram 
intelectualmente da inovação ou contribuíram com o ato inventivo e criativo, 
desde que previamente identificados na inscrição.

8.3 Os vencedores se comprometem a participar voluntariamente de 
eventos, presenciais ou online, promovidos pelo Poder Executivo do Estado 
de Mato Grosso para relatar suas experiências.
8.4 As dúvidas e casos omissos relacionados ao 2º PRÊMIO EFICIÊNCIA 
E INOVAÇÃO EM PRÁTICAS PÚBLICAS poderão ser encaminhados ao 
e-mail premio@seplag.mt.gov.br e serão esclarecidas pela SEPLAG/MT.
8.5 As cláusulas deste Edital estão sujeitas às leis aplicáveis.

(assinado digitalmente)
Basílio Bezerra Guimarães dos Santos

Secretário de Estado de Planejamento e Gestão
<#E.G.B#1597302#7#1604675/>

Protocolo 1597302

<#E.G.B#1597237#7#1604608>

EXTRATO DO CONTRATO Nº 030/2024/SEPLAG

PROCESSO: SEPLAG-PRO-2024/02773
DAS PARTES: O ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio da 
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO e a 
EMPRESA UGOLINI CAMPOS EIRELI EPP - CNPJ 01.354.498/0001-53.
DO OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa 
especializada para o fornecimento de água mineral natural e vasilhames 
de acondicionamento, para atender a demanda da Secretaria de Estado 
de Planejamento e Gestão - SEPLAG, que deriva da Adesão participante 
à Ata de Registro de Preços nº 004/2024/SEPLAG, decorrente do Pregão 
Eletrônico nº 003/2024/SEPLAG, nas condições estabelecidas no Termo 
de Referência.
DO VALOR: O valor total do presente contrato é de R$ 26.563,00 (vinte e 
seis mil quinhentos e sessenta e três reais).
DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste termo de contrato é de 24 (vinte e 
quatro) meses, contados da data de sua assinatura devendo ser observada 
a existência de créditos orçamentários. Este contrato poderá ser prorrogado 
sucessivamente até o limite de 10 (dez) anos, desde que a autoridade 
competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos 
para a Administração, sendo permitida a negociação com o contratado ou a 
extinção contratual sem ônus para qualquer das partes.
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para pagamento dos 
produtos será (ao) da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentárias:
UO 11101/ Projeto Atividade 2007/ Natureza de despesa 339030/ Fonte de 
recurso 15000000.
Cuiabá - MT, 04 de julho de 2024.
ASSINAM: Sr. Basílio Bezerra Guimarães dos Santos - Secretário de Estado 
de Planejamento e Gestão/CONTRATANTE e a Srª. Samantha Rodrigues 
Campos Ugolini/CONTRATADA.
<#E.G.B#1597237#7#1604608/>

Protocolo 1597237

<#E.G.B#1597241#7#1604611>

EXTRATO DO CONTRATO Nº 031/2024/SEPLAG

PROCESSO: SEPLAG-PRO-2024/05522
DAS PARTES: O ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio da 
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO e a 
EMPRESA UGOLINI CAMPOS EIRELI EPP - CNPJ 01.354.498/0001-53.
DO OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa 
especializada no fornecimento de água mineral natural com capacidade 
de 20 (vinte) litros, para atender a demanda da Secretaria de Estado de 
Planejamento e Gestão - SEPLAG e suas unidades administrativas, que 
deriva da Adesão participante à Ata de Registro de Preços nº 008/2024/
SEPLAG, decorrente do Pregão Eletrônico nº 009/2024/SEPLAG, nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência.
DO VALOR: O valor total do presente contrato é de R$ 419.216,00 
(quatrocentos e dezenove mil e duzentos e dezesseis reais).
DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste termo de contrato é de 24 (vinte 
e quatro) meses, contados da assinatura deste termo. Este contrato poderá 
ser prorrogado sucessivamente, até o limite de 10 (dez) anos, desde que a 
autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem 
vantajosos para a Administração, sendo permitida a negociação com o 
contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes.
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para pagamento dos 
produtos será (ao) da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentárias:
UO 11101/ Projeto Atividade 2007/ Natureza de despesa 339030/ Fonte de 
recurso 15000000.
Cuiabá - MT, 04 de julho de 2024.
ASSINAM: Sr. Basílio Bezerra Guimarães dos Santos - Secretário de Estado 
de Planejamento e Gestão/CONTRATANTE e a Srª. Samantha Rodrigues 
Campos Ugolini/CONTRATADA.
<#E.G.B#1597241#7#1604611/>

Protocolo 1597241
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